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EDITAL SOL,ARES TUR$}NO E ACESSIBILIDADE DE LICITAçÁO IÁODALIDADE

coTAÇÃo PRÉYLA DE PREçOS No OO9|2O22

A SOLÀRES AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA, situado na Avenida Presidente Vargas, 962, sata 511,

CEP 20071-002, Centro, Rio de Janeiro, RJ, íirmou o Convênio n' 9302a3/2022 com a

UNIVERSIDADE FEDERÂL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRo UNlRlo, cujo objetivo é a

implantação do Projeto: Ertudo anatítico e transdisciplinar sobre as políticas públicas dê

acessibilidadê do TURISMO no Estado do Rio, neste Ato representado peLo seu Presidente,

Sr. LUIS FELIPE DINIZ MARTINS, torna púbtico para conhecimento dos interessados que no dia

e hora designado realizará Licitação na modaLidade COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS.

1 . OBJETO

o objeto da presente licitação consiste na CONTRATAçÃO DE PESSOA JURíDICA PARA

cRtaçÃo DE coNTEÚDOS PARA SENStBtLtZAçÃO EM TURTSMO ACESSíVEL EM MÍDIAS SOCTATS

FOCADOS NOS GESTORES E GERENTES E TRABALHADORES DO TRADE TURÍSTICO, dC ACOTdO

com a5 condiçóes e especificações estabetecidas neste editat.

2. JUSTIFICATIYA DA CONTRATAçAO

A presente contrataçáo ü5a atender a Meta 04 do Convênio em epígrafe, conforme consta no

Ptano de Trabatho que integra o referido termo do convênio.

3. DAS CONDTÇOES DE PARTTC|PAçAO

3.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade

retacionado ao objeto da licitaçào, conforme disposto nos respectivos atos constitutjvos,

cadastrados ou nào, que atenderem a todas as exigências, incLusive quanto à documentação,

constantes desta COTAÇÃO PRÉVlA DE PRECOS e de seus Anexos.

3.2. Nào seráo aceitas propostas vja fax, ficando automaticamente exctuídas da apreciaçào.

3.3. Não será admitida a partjcipacão de licitantes quei

a) Estejam em concordata (processos judiciais anteriores à Lei n'11.101/2005);

b) Recuperação judiciai ou extrajudiciat, ou em processo de execuçáo;

c) FãLência ou sob concurso de crêdores:

d) Estejam em dissolução ou em Liquidação;

e) Que seja Pessoa física não estabelecida corno Microempreendedor ndividuãt (À{E l.

3.4. Poderào participar do processo [icitatório, somente pessoas juridicâs dêvidamente
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4. DAs INFoRi/iaçõEs

4.í. Os pontos de dwida deveráo ser escLarecidos e o representante do interessado Íirmará

uma declaração formal no ato da jnscrjção, assinadâ peto seu representante, de que tem
pteno conhecimento das condiçôes e pecutjaridades inerentes ao objeto desta COTAÇÀO

pnÉVta Of PREçOS, assumindo total responsabitidade por esse fato e inÍormando que náo o

utitizará para quaisquer questjonamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou

íinanceiras, comprovando o seu conhecímento sobre a área de atuação.

4.2. será inabjtitado o licjtante que não apresentar a dectaração formal, assinada peto seu

representante, de que têm pLeno conhecimento das condiçóes e teor deste editat.

s. DA DATA, Do HoRÁRto E Do LocaL DA LtctraçÁo.

5.1. No dia 09 de novembÍo de 2022 às í 2:30 horas na SOLARES AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA

em sua sede à Avenjda Presidente Varsas, 962, sata 5'11, CEP 20071-002, Centro, Rio de

Janeiro, RJ, a empresa interessada íará entrega da sua proposta de preço.

5.1.'1. A apresentação dos documentos de habititação dos Licitantes será no ato do

credenciamento para que sua participação seja ratiíicada.

5.í.2. No caso de inabititaçáo do primeiro ctassificado, haverá um licitante convocado na

ordem de ctassiíicação, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma proposta ou lance

que atenda a este Edital.

7 . Dos DocuhENTos REFERENTES À pR oposra DE pREço (ENvELopE t)

7.1. O ticitante deverá apresentar a proposta redjgjda em português, de íorma ctara e

detathada, sem emendas ou rasuras, devjdamente datada, carimbada e assinada ao seu final,

e rubricada nas demajs folhas, contendo as seguintes informaçóes:

a) Número desta COTAÇÃO PRÉV],A DE PREÇOS; f
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regutarizadas, nos órgãos competentes, com experiência no ramo ticitado deste Edital,

6, DA PROPOSTA DE PREÇO

6.1. Cada licjtante deverá entregar 02 (dois) envetopes opacos, lacrados e identificados,

contendo no primeiro a respectiva proposta de preço, especificando os servicos, descontos

oÍertados e Taxa DU apljcávet e no segundo a documentação de habititação da empresa, que

deverão ser apresentados em uma via, no endereço da SOLÁRES ÀçÁO SOCTAL E CIDADANIA

Avenida Presidente Vargas, 962, sata 51 1, CEP 20071 '002, Centro, Rjo de Janeiro, RJ
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i. CIDADANIA
b) Razão social, endereço compLeto, no do CNPJ/MF e n'da lnscrição Estadual ou Municipat

da proponente;

c) Menor pÍeço de ôcordo com o Objeto desta COTAçÃO PRÉVIA DE PREçOs.

d) Locat, data, carimbo e assinatura.

ê) Dectaração de conhecimento e aceitação deste editaL.

fl 0s documentos da PROPOSTA DE PREçO exigidos neste Editat deverão ser apresentados

em uma via, identificada, em 01 (um) ENVELOPE opaco e tacrado, contendo as seguintes

indicações no seu verso:

É-anes

soLa{Es açÃo socraL E crDAoaNra
cN 04,5AA,996/000I-59
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co tssÁo DE LtclTAçÁo ENVELOPE t
pRoposra DE pREço coraçÃo DE pREços N. oo9/2022

RAzÃo socIAL DA LICITANTE E CNPJ

7.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacjonat, com até duas casas

decimais à direita da virgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proPosta,

sem prevjsão de encargos financeiros ou expectativa lnÍLacionária.

7.1.2. Nos preços finais deveráo estar incluídos todos os custos, despesas administrativas e

operacionais, inctusive posto de autoatendimento, impostos, taxas e contribuições sociais,

obriqaÇôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comercjais, mão de obra, trabatho em

sábados, domingos e feriados ou em horárjo noturno, Limpeza e manutençáo, que incidam

sobre a execução do objeto do presente convite.

7. í.3. A proposta deverá ter vatidade mínima de 60 (sessenta) dias.

7.1.4. A fatta de documentos no Envetope I levará a sua etiminacão automática na sessão de

abertura de propostas.

7.2. cRtrÉRto DE JULGATÀENT) aDorADo

7.2.1. Para a escoiha da proposta mais vantajosa, o critério de julgamento será o de MENoR

PREÇO, apresentado nas ofertas dos serviços objeto deste Edital.

7.3. DA ABERTURA E DO JULGAIÀENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.3. í , A sessáo de abertura da PROPoSTA DE PREÇOS realizar.se-á no dia 09 de novembro dê

2022, o resuttado desse JULGAMENTO ocorrerá na rnesma data, às 17:30 horas, ficando a

criterio da COM|ssÃO e informar que ocorrerá a homoLogaÇão no dia 14 de novembro de

2022, observando o prazo máximo de até 2 (dois) dias para recorrer.

7.3.2. Após a anátise das propostas de todas as Licitôntes, a COMISSÀO ordenará as propostas

em ordern decrescente dos vatores. 
,,,,
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7.3.3. Observado o disposto no subjtern precedente, será declarada vencedora na proposta

de preço â Ljcitante que atingjr o menor preço.

7.3.4. Havendo ernpate entre duas ou rÍrais propostas, o desempate será realizado pgl

sorteio pêla COMISSÃO;

7.4. Sendo aceita a proposta mais bem classificada após o juLgamento da PROPOSTA DE

PREÇO será verificado o atendimento dâs condições habilitarias peto Licitante que a tiver

formulado, mediante apresentacào dos DOCUMENTOS DE HÂBILITACÃO de acordo coÍn as

exigêncjas estabetecidâs no item B deste EditaL.

7.5. Caso a mais bern clâssificada não atenda as condições habilitatórias será soticitada a

convocada a segunda meLhor classifjcada, e assim por diante, até alcançar a proposta vá[ida.

7.6. O resuLtado da COTAÇÁO PRÉVla DE PREÇOS será homoLogado peta SOLÁRES ÁçÀO

SOCIAL E CIDADANIA, a quai adjudicará o objeto e forrnaiizará contrato de fornecimento com

a empresa vencedora.

8. DOS DOCUILENTOS DE HAB\LITAçÃO ENVELOqE tt)

8.'1. Os documentos da HABILITAÇÃO exigidos neste Editat deverão ser apresentados em uma

vja, identificada, em 01 (um) ENVELOPE opaco e lacrado, contendo as segutntes indicaçôes no

seu anverso

col ssAo DE LtctTAÇao ENVELOPE

HABTLTTÀçÂO COTAÇÃO DE pREçOS N" OO9/2022

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E CNPJ

8.2. Pàrã a habiLitação, o ticitante deverá apresentar os documentos a segujr eLencados:

a) Contrato Social ou Estatuto Sociatl

b) RG, CPF e comprovânte de residênciâ do(s) representante(s) tegat (is);

c) Cartão dê lnscriçào no CNPJ;

d) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS-

CRF;

e) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Neqativa de Débitos ReLatlvos

aos Trjbutos Federais e à Dívjda Ativa da Uftjão CND-SRF;

f) Certidão de Regularidade do lmposto Sobre Circulaçáo de Mercadonas e Servicos-CND"

ICMSi

s) Cerlidào Negatl,.,a de Debitos do mposto sobre Servjços de QuaLquer Natureza relativa

ao Município de domicíLio da ticitante CND-ISS;

so.].REs ÀçÃo socrÀL, ,rrorro*ro
cNPJ 04,544,996/OOOt-59
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§1 tARES,I " CIDADANIA
h) Certidão retativa à regutaridade fjscal e trabalhista, conforme art. 29 da Lej n.

8.666/93, para efeito de comprovação da regutarjdade da empresa junto aos órgãos púbticos.

i) Dectaração que a empresa não utitiza menores de 18 (dezoito) anos para trabatho

noturno, perigoso ou insatubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos para quaLquer trabatho,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 {quatorze anos), em conformidade ao djsposto

no inciso XXXIll, do art. 7" da Constituição Federat.

i) Declaracão de conhecimento e aceitação do teor do Editat.

8.3. A fatta de documentos no Envetope ll levará a etiminação automática do certame da

empresa vencedora.

de quatorze anos (Lei n" 9.854/1999, regutamentada peto Decrêto n'4.358/2002);

so.J.üEs aÇÁo socral E crDADANIa
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9. DO CONTRATO

9.1. Após a homologação do Íesuttado, a vencedora será notificada para assinar o contrato

sob pena de de.àir do direito à contratação, caso nào compareça.

9.2. 0 contratado deverá injciar as atividades togo após a assinatura deste contrato,

9.3. O contrato decorrente desta ticitação terá vigêncja de 01 (um) dia (24 horas) para

execução do objeto deste Edital, podendo ser prorrogado a criterio do contratante.

9.4. No ato de formalização do contrato, deverá a licitante vencedora indicar pessoa

pertencente ao seu quadro funcionat, com a quat a SOLAREs poderá obter iníormações e/ou

esctarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicaçôes.

9,5, Caso o contrato, por quatquer motivo, não venha a ser assinado; a licitante subsequente

na ordem de ctassificação será notificada, na qual a Comissão de Licitaçôes da sOLÁRES

AçÁO SOCIAL E CIDADÁNIÁ examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente,

até a apuração de uma que atenda ao Edjtat, podendo esta Comissão negociar diretamente

com o proponente para que seja obtido preço methor.

9.6. A CONTRÁTADA fjcará obrigada a:

a) Obter licenças, alvarás, autorizações, etc, iunto às autoridades competentes,

necessárias ao íuncionamento da âtividade de apoio a que se destina;

b) Cumprir as obrigaçôes legais retativas a encargos fiscais, trabal.histas, sociais,

prevjdencjários, civis e comercjais que incidam sobre a atividade vincutada à prestação do

serviço, eximindo a SOLÀRES AçÃO SOCIaL E CIDADAN|A de quaisquer dessas

responsabiLidades;

c) Náo se utitizar de menor de dezoito anos em trabaLho noturno, perigoso ou insatubre

ou de menor de dezesseis anos em quatquer trabatho, satvo na condição de aprendjz, a partir

c
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d) Cumprir as djsposjçôes dos reguLamentos internos da SO|r'f,'ES AçÃO SOCIAL E

CIDADANIA:

e) Não usar o nome da SOLÁRES AçÀO SOCTAL E CtDaDaNtA para aquisição de bens,

assim Como para contratar servjços;

f) Arcar com a responsabjljdade civiL por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados, dotosa ou cutposamente, por ação ou omissào de seus empregados, prepostos ou

representantes;

g) No caso de quatquer empregado da empresa, que na opinião da Contratante não

efetuar o suporte adequado, a Contratada deverá, mediante soijcitação por escrlto da

fiscalização, prover a sua substituição imediatamentê.

11. DO PAGAIÀENTO

1í.1. A 5OIÁRES AÇÁO SOCIAL E CIDADAN|A eíetuará o pagamento dos serviços etencados,

objeto desta COTAÇÃO PRÉVlA DE PREÇ05, à empresa vencedora conforme sua soticitação de

fornecimento/serviços, após a apresentaçào da respectiva nota fiscal, deüdamente atestada

peto servidor responsáveL da sotjcitante.

í í.2. 0 pagamento do objeto contratado dar-se-á até o 05" dia do mês subsequente ao fato

gerador, após a apresentação da respectiva nota fiscat, devidamente atestada pelo

funcionário responsávet e íelatório mensatr

12- DAS D|SPOS|ÇÕES GERATS

a
SOLARES AçÁO SOCIAL E CTDADANTA

c N Pt 04, saa, 99 6 / OOO 7. 59
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10. DA VIGÊNCIA, PRORROGAçÁO E DA RESCISÃO CONTRATUAL.

Í0,í. Após o prazo de ügência do Contrato, o mesmo poderá ser prorrogado havendo

interesse e concordância das partes, por iguais e sucessivos periodos, até o limite da vigência

do rêfêrido Convênio.

í0.2. Considerar-se-á rescjndido nas sequjntes situaÇôes:

a) Se a empresa deixar de exercer suas atividades específicas ou, ainda, na hipótese de

sua êxtinção, tiquidação ou Íatência;

b) ocorrer inadimplemento de ctáusuta contratuaL;

c) A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato uniLateral e escrito da

AdministraÇáo da so LARE' açÁo soctAL E IIDADANIA.
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í2.í. Para agitizar os trabathos, não interferindo no jutgamento das propostas, as empresas

íarão constar em sua proposta comerciat: endereço etetrônico (e-mait), número de teiefone,

bem como o nome da pessoa indicada para contatos.

12,2, A SOIIIRES AçÃO SOCTAL E CIDADAN|A reserva-se o direito de não contratar nenhuma

da(s) empresa(s) que apresentar proposta, cuja condiÇão não seja do jnteresse da SOLARES.

12.3, O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta comerciat e da habititação,

deverá ser o mesmo estabetecimento da empresa que efetivamente faturará e executará o

objeto da presente Licitação.

12.4. A SO!r'.RES AÇÀO SOCTAL E CIDADANIÀ através de funcionário especialmente designado

acompanhará e fiscatizará a execuçáo do Contrato.

'12.5. Os Licitantes não teráo direito à indenização em decorrência da revogaçáo/anulação do

procedimento ticitatório peta sOLÁREs ÁçÃO Sactlt E CtonoaNtn.

í2.ó. 0 íoro competente para djrimir possiveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da

presente coTAÇÃo PRÉV|A DE PREÇOs é o da Comarca do Rio de Janeiro - RJ.

13, Dos ANExos DA coraçÃo pRÉvtA DE pRíços

13.1. lntegra a presente COTAçÀO PRÉV|A DE PREÇOs, dete fazendo parte como se transcritos

em seu corpo, o ANEXo I - Especifjcaçáo dos seMços.

Rio de Janejro, 07 de novembro de 2022.

[@.u"^**" Hlt^4 )
. LUIS I

Presidente da Comissão
etipe nl ns

SecretáÍio da Comissào e
Presidente da Solares Ação Sociat e idadanía

soLAREs açÃo soctaL E crDADÀNta
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ANEXO I

ESPECTFTCAçÀO D05 SERVTçOS

o objeto da presenre liciràção consiste na CONTRÂTÀçÀO DE PESSOA JURíD|CA PARA CR|ÂçÁO DE

CoNTEÚDOS PARA SENSTBTLTZAçÁO EM TURISMO ACESSTVEL EM MID|AS SOCtatS FOCÂDOS NOS

GESTORES E GERENTES E TRÀBÂLHADORES DO TRADÉ TURiST|CO, de à.ordo com as condiçôes e

especrficâÇóes eslâbetecidas nesle editaL pelo perjodo de 07 meses.

Os serviços a serem prestâdo petà contratada engtobam as seguintes atividades:

PTomover a conformidade das aÇoes adminislrativas (contratos, convêntos, pagamentos e outras qLle

tais) nos registro contábeis e no Siconv, de maneira a garantir que as obrjgações de Taxas e demais

Recolhlmentos sejam quitadas.

Convênio no 9 30223 /2022
Modatidade: Cotacão Prévia de Precos
Tipo: Menor preço gtobal
RAZÀO SOCTAL:

EndereÇo:
Nome do responsávet:

LOTE ÚNICO . MíDIAS SOCIAIS

Item Valor Mensal
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICÀ PARÀ CRIAçÃO DE

CoNTEÚDOS p RA SENS]BIL|ZAÇÃO EM TURTSMO
ACESSIVEL EM MIDIAS SOCIAIS FOCADOS NOS GESTORES E

GERENTES E TRABALHADORES DO TRADE TURÍSTICO.

R§ 0.000,00

VALOR GLOBAL DA PROPoSTA - R§ 00.000,00 (

Observaçáo: 0 preço proposto acima contempta todas as
fornecimento, bem como os encargos (obrigaçóes socjais,
cotados separados e incidentes sobre o objeto.

Rio de Janeiro, 09

Assinatura peLa Empresa
Lmpresa

mil reais).

despesas necessárias ao pleno
impostos, taxas, íretes, etc.),

SOLARES AçÃO SOCIAL E CIDADANTA
c N PJ 04, 5AA, 996 /OOO 7 - 59
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ANEXO II

PROPOSTA CO,\^ERCIAL
(Usar papeLtimbrado da empresa)

Edjtat de Cotação Préüa de Preços n" 009/2022 - CONTRÂTAçÂO DE PESSOA JURÍD|CA PARA

cRrAçÃo DE CONTEÚDOS PÀRÂ SENSTBtL|ZAÇÀO EM TURTSMO ACESSíVEL EM MíD|AS SOCtAtS

FOCADOS NOS GESTORES E GERENTES E TRABALHADORES DO TRADE TURÍSTICO.

CNPJ:

I
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